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legitimado a promover todos os atos necessários à regularização 

fundiária, vem, nos termos do art. 14, I, §1°, c/c art. 31, § 1º, da Lei 

federal nº 13.465/2017, NOTIFICAR todos os eventuais 

interessados, confinantes e proprietários para, querendo, apresentar 

impugnação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de 

publicação do presente edital, referente ao imóvel localizado na “Rua 

Dirceu de Mendonça, Qd. 09, Lt. 10-A, Bairro Esmeralda, 

Hidrolândia/GO, imóvel remanescente das transcrições: 7.042, 7.043 

e 8.706 todos de propriedade de LINCON NAUFEL; com área total a 

ser regularizada de 324,50m². Estando em termos, expediu-se o 

presente edital para notificação do supramencionado, advertindo-se 

que não apresentada a discordância perante o Município de 

Hidrolândia/GO, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo 

do edital publicado, poderá implicar em concordância e a perda de 

eventual direito, de acordo com o art. 31, §1º, §5º e §6º, da Lei 

Federal nº 13.465/2017 e art. 24, §1º, §5º e §6º, do Decreto Federal nº 

9.310/2018. Não havendo manifestação em contrário no período de 30 

(trinta) dias, considerar-se-á como aceito pelos notificados os 

elementos e teor deste edital. Será o presente edital, por extrato, 

afixado nos átrios da Prefeitura, e publicado uma vez na imprensa 

oficial e outra no jornal de circulação local.  

  

Gabinete do Prefeito Municipal de Hidrolândia, Estado de Goiás, aos 

12 dias do mês de junho de dois mil e vinte e seis. 

  

JOSÉ DÉLIO ALVES JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo administrativo nº 1765/2026 

Dispensa nº 0033/2026 

  

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS, torna público aos 

interessados, que nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021, estará recebendo de pessoas jurídicas do ramo, por e-

mail ou protocolo presencial em sua sede, entre os dias 17/06/2026 ao 

dia 19/06/2026, cotação de preços, para Dispensa de Licitação, pelo 

menor preço global, para eventual CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO E SUBSTITUIÇÃO DE 

PEÇAS, EM CADEIRAS ODONTOLÓGICAS (COM SEUS 

SISTEMAS INTEGRADOS) E AUTOCLAVES DA ATENÇÃO 

BÁSICA, VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

IACIARA - GOIÁS. A documentação inerente a habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados juntamente 

com a proposta de preços. O Termo de Referência, encontram-se 

disponível no site: www.iaciara.go.gov.br, no campo licitações 

“dispensa”. O e-mail de contato para fins de recebido das cotações é 

o: licitacao@iaciara.go.gov.br, OU, entregar pessoalmente na 

Secretaria de Administração do Município. A contratação será 

regida pela Lei nº 14.133/2021. 

  

Iaciara - GO, 15 de junho 2026. 

  

TEODORA FRANCISCA LOPES DOS SANTOS 
Agente de Contratação 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº 159/2026  
  

“Dispõe sobre termo de ratificação dispensa de 

licitação e dá outras providências.” 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE INDIARA-GO, no uso de 

suas atribuições legais, e, 

Considerando que fora demonstrado a real necessidade de se 

contratar o presente objeto, por meio do Termo de Referência, 

elaborado pelo solicitante; 

Considerando que fora realizada planilha orçamentária de acordo 

com os orçamentos obtidos junto ao mercado, com intuito de se apurar 

os preços que são praticados atualmente, e sobretudo, obter um 

possível menor valor da aquisição a ser CONTRATADA; 

Considerando a existência de previsão orçamentária e financeira; 

Considerando o que dispõe o artigo 75, inciso II, Lei nº 14.133/21, 

que versa acerca da possibilidade de dispensar a licitação em razão da 

excepcionalidade vivenciada pelo Município: 

Art. 75. É dispensável a licitação: (...)  

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 65.492,11 

(sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e dois reais, e onze 

centavos) no caso de outros serviços e compras; 

Considerando que fora aludido no artigo 72, da Lei nº 14.133/21: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 

os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto 

básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida noart. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

  

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Considerando que os valores da aquisição/fornecimento ofertados 

são compatíveis com os valores praticados; 

Considerando que a referida empresa apresentou a proposta com 

valor disposto no limite permitido por lei, atendendo assim a 

economicidade; 

Considerando a regularidade da documentação apresentada, bem 

como o parecer jurídico constante dos autos; 

  

RESOLVO DECLARAR E RATIFICAR A DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 159/2026, com fundamento nas disposições legais 

acima referidas, a contratação da empresa 61.393.241 GESSICA 

NAYARA FERREIRA DE PAULA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.393.241/0001-32, com sede na 

Avenida Samambaia, SN, Qd. 01, Lt. 18, Alto da Primavera II, no 

município de Indiara-GO, neste ato representado por Gessica Nayara 

Ferreira de Paula, portadora no CPF sob nº 754.XXX.XXX-87, no 

valor global de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais), cujo 

objeto é a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de DJ, visando atender às atividades do Arraiá das 

Escolas da Rede Municipal de Ensino, com execução dos serviços 

nos dias 20, 25, 26 e 27 de junho de 2026, conforme a 

programação das unidades escolares da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Indiara – GO, conforme este Termo de 

Referência. 

  


